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ASSUNTO: TERMO DE FOMENTO BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER

[bookmark: _Hlk6209638]EMENTA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.335/2017, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BOMBEIROS COM FUNDAMENTOS NA LEI FEDERAL N° 13.019/2014.

 I - Histórico
O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.335/2017, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BOMBEIROS COM FUNDAMENTOS NA LEI FEDERAL N° 13.019/2014.

Em sua exposição de motivos, aduz que o presente Projeto de Lei propõe que propõe a alteração do § 1º do art. 1º da Lei n.º 2.335/2017, que autoriza o Município de Schroeder a celebrar termo de fomento com a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder – Bombeiros, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014.

Sabe-se que a associação desenvolve ações de combate a incêndio e no atendimento a acidentes de trânsito e socorro a pessoas no Município de Schroeder, com a utilização de ambulâncias e viaturas no âmbito do Município, bem como, os deslocamentos de emergência do Pronto Atendimento (PA) para os Hospitais de referência em Jaraguá do Sul.

Por este motivo, encaminhamos este Projeto de Lei, para atender à solicitação da corporação, que requereu um aditivo de valor sobre os repasses mensais realizados pela municipalidade, totalizando a partir do próximo aditivo do Termo de Fomento o valor global de R$300.000,00 (trezentos mil reais) anuais.

Este aditivo se faz necessário porque, como mencionado no novo Plano de Trabalho 2022/2023 apresentado, a corporação “[...] visa garantir um número mínimo de bombeiros para atender a população schroedense e circunvizinhas [...]” diante “[...] do aumento significante de atendimentos em nossa cidade [...]”.

Além do mais, como bem colocado pelo Presidente da corporação, “[...] o aumento que referimos estará exclusivamente destinado a contratação de funcionários conforme CLT[...]”.

Frise-se que a ampliação do repasse do repasse em questão está sendo discutida entre a Entidade e o Poder Executivo desde o início do ano de 2022, e aguardou-se, em comum acordo, a proximidade da finalização da vigência do atual Termo de Fomento para o encaminhamento de novo plano de trabalho e, consequentemente, de novo Projeto de Lei a esta Casa Legislativa.

O acompanhamento do Plano de Trabalho é realizado pela Controladoria do Município, que atua junto a todas as entidades que detém tais Planos e Convênios na fiscalização e controle do cumprimento dos acordos entabulados, bem como também analisa todos os pedidos de modificação dos Planos de Trabalho, inclusive quanto a aumento de repasses, quando solicitado.

Portanto, não se pode deixar de concluir que o objetivo de tal trabalho é significativo para o Município e toda a população, devendo contar com o apoio de toda a sociedade e, inclusive, do Poder Público.

Nesse sentido, pugna pela aprovação do presente Projeto de Lei por esta Casa de Leis.

II - Do mérito

Trata-se de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 022/2022 do Executivo Municipal que visa firmar termo de fomento para consecução dos objetivos da entidade.

Filio-me ao entendimento de que a segurança pública é um dever do Estado e uma responsabilidade de todos, em se tratando de segurança pública englobada com a defesa civil o art. 144 da Constituição Federal, dispõe:

 Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: (...)

Ainda no texto constitucional, apontamos autorização para a pretensão na seguinte disposição: 

Art. 30. Compete aos Municípios: (...); 
I – legislar sobre os assuntos de interesse local; 
II – suplementar a legislação federal e estadual no que couber; (...). 

 Insta destacar que não há, no Município de Schroeder, corporação de Bombeiros Militares, visto que os mesmos desenvolvem os trabalhos relacionados à análise de projetos preventivos de incêndio e realizam as devidas vistorias, ficando por conta dos Bombeiros Voluntários o atendimento as demandas de urgência e emergência.

Desta forma, não se pode olvidar que a contribuição do Município é de suma importância para o fomento das atividades da Associação de Bombeiros Voluntários de Schroeder.

Claro está, portanto, que o Município é parte legitima para propor a referida matéria, ao passo que a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal dispuseram tal prerrogativa. 

Contudo, em se tratando de Termo de Colaboração insta invocar as regras trazidas pela Lei n. 13.019/2014, a fim de garantir a lisura do procedimento, porquanto a documentação acostada ao projeto parece-me apropriada, compreendida pelos documentos de constituição da Associação e as respectivas certidões negativas de débitos.

Outrossim, as despesas oriundas com o presente Termo encontram-se previstas na Lei Orçamentária Anual (Lei 2.553/2021). 

Por fim, a propositura do projeto de lei trata-se de mera formalidade material, porquanto o administrador municipal está autorizado nos termos da legislação correlata a firmar o presente termo, desde que precedido de previsão orçamentária e atendidas rigorosamente as disposições da Lei n. 13.019/2014.


III - Conclusão

Por tudo quanto exposto, diante da relevância da matéria, conclui-se pela admissibilidade do projeto de lei em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, podendo seguir para deliberação do plenário. 

 É o parecer.

Schroeder (SC), 27 de maio de 2022


Angélica Sonntag
Assessora Jurídica
OAB/SC 38.251
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